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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência  se justifica tento em vista a intensidade de transeuntes na via, bem como para assegurar que a
velocidade dos veículos serão reduzidas para maior segurança de todos.

solicitação de implantação de travessia elevada no endereço mencionado.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 09-06-2020

RUA ANTÔNIO VICENTE FERREIRA, 400, PLANALTO, 38.413-213, UBERLÂNDIA - MG, Ponto
de referência: EM FRENTE AO SUPERMERCADO TODO SEU

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

TRAVESSIA ELEVADA / REDUTOR DE VELOCIDADE - INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO Nº 32305/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA TEOFILO ALVES, 172, CASA, VIGILATO PEREIRA, 38.408-636, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 9 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO SOCIAL LIBERAL



Nome Quantidade

Ver. Thiago Fernandes 1

1Total


